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borado parecer da Procuradoria-Geral 
da Justiça. 

A sentença agravada bem apreciou a 
questão e merece cor.firmada. 

São Paulo, 17 de maio de 1962 -
U1Iy88e8 Dória, preso com voto - Jllran
oi.sco Ne!JT'Í80Uo, relator - VilrgUio Ma
nente. 

ISENÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA 

- A isenção geral de impostos federais, sôbre determin4da 
atividade económica, não inclui o de renda. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Cia. Brasileira de Cimento Portland Perus 
Apelação civel n.o 3.954 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO LOBO 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação avel n· 3.954, de 
São Paulo, em grau de embargos, em 
qUe sã.o partes as acima indicadas: 

Aoardai o Tribunal Federal do Recur
sos, em sessão plena, por maioria de 
votos receber os embarg<ls, tudo como 
~ do relotório e notas taquigráfi
C8B precedentes, que ficam integrando o 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasllia, 13 de agôsto de 1962. 
8mrupaio Com, Presider.Jte. - Cdndido 
Ulbo, Relator. 

RELATORIO 

o 87". Ministro C4nàido Lõbo: - Sr. 
Prea1dente. A Oampanhia de Cimento 
Portland-perus ajuizou a presente ação 
ordinárla contra a União Federal, a 
fim de anular o lançamento de seu 
ImpOsto de Renda, relativo ao exercicio 
de 1942, alegando iSetnção dêsse paga
mento. 

Para. tanto, argumento a. inicial que 
em virtude de Decreto federal IlIÚIllero 
16.755 de 31 de dezembro de 1924, ce
lebrou. com o Govêrno Federal, um COlll

trato para. a fabrica.çil.o de cimento com 
o emprêgo de matérias-primas e com-

bustiveis nacicnais, ficando-lhe assegu
rada a isenção, durante o prazo de vin
te anos a cor.:ta.r da data. do registro do 
contrato, e todos os impostos federais 
que por ventura incidivel sôbre a COOl5-

trução e exploração da dita. fâbrica e 
SUla dependências. 

~e cl>ntrato fOi aprovado em 16 de 
junho de 1925 e renovado em 1937 c~ 
a declaração de que a isenção não com
preendida as vendas mercantis e o sêlo 
de COIllSumO e adesivo. 

Explica a inicial que não obstante a 
clareza da. clâusula de igeD.Ção foi a 
AUtora lançada para em 1942 pagar o 
impôsto de renda, do referido exercicio, 
recorrendo administrativamente e não 
logrando êxito, pelo que ajuizou a. pre
sente ação a fim de obter a repetição 
do lindéblto, pois foi obrigada. a deposi
tar a quantia. correspondente. 

Estabelecida a controvérsia. que girou 
e gi.l"a em tôrno da isenção ou não do 
referido impôsto de renda, a sentença 
de l' instância. (fls. 39 'IIo1IICJU6 44), deu 
pela. improcedência da. ação, argumen
tando a sentença com o fato de que 
para que houvesse a isenção, necessâria 
se tornava que existisse expressa refe
rência. na clâusula eis que o ato que 
OOIllicede a iSenção deve ser interpretado 
restritivamente e que no caso a questi-
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onada clâusula se refere expressamente 
a. impostos federais que, porventura, 
incidirem sôbre a construção e explora
ção da. dita fábrica e suas dependências, 
o que no entender do Dr. Juiz a quo, 
nãO! abrange o impôsto de renda.. 

Na apelação, porém, foi essa senten
ça refol'!l1ada para o fim de ser decre
tada. a procedência da ação, ficando 
vencido o Relator, Ministro Godoy Ilha, 
(fIs. 79). 

Os votos vencedores, do Ministro 
CUlnha Vascor.cellos e Oscar Saraiva, 
argumentaram, em síntese, que se pela. 
cláusula de isenções Se excluem, expres
samente, determinados impostos, pare
ce-me data venia disse o Ministro Cunha 
Vasconcellos que havendo isenção ger..é
rica de impôsto federal e não estando 
o impôsto de renda cem exclusão ex
pressa, êsse impôsto há de ser havido 
como incluído na isenção. 

O Ministro Oscar acrescentou: "Não 
tenho dúvida de a. ger..eralidade da. ex
pressão abrange o impõsto de renda 
que é impôsto federal. A questão a 
saber é a de que sendo o impãsto pos
terior, se a isenção poderia abramgê-Io. 
No caso, porém não se verifica isso, 
porque a isenção é anterior ao impôsto. 
Fixo, porém, o meu entendimento re
cor.JJ.ecendo a isenção, mas, estritamen
te quanto ao produto da. fâbrica (fls. 
78). Ficou vencido o Ministro Relator, 
Godoy Ilha que, em síntese, cOll1firma
va a sentença, e sustentando que: a: 
isenção fundou-se no propósito de fo
merJiar a indústria de chnento IIlO Bra
sil, ainda. principiante; que o impôsto 
de renda. não podia estar incluído na 
isenção, porque essa abrangia táo.-sõ
mente 'as atividades industriais da Au
tora (fls. 78). 

Calcados no voto ver..cido, a União 
Federal oferece os embargos de fls. 82, 
em que pede a prevalência da senten
ça de l' instância que decretou a im
procedência de ação, através da. con-

vincente argumentação expedida pelo 
voto do Ministro Godoy Ilha (fls. 82). 

11:: o relatório. Ao Mir.istro Revisor. 

,"OTO 

o Sr. Ministro Cândido Lóbo (Rela
tor) - Pelo relatório que acaba de ser 
lido, fácil é verificar a divergência do 
voto vencido do Ministro Godoy Ilha. 
Para 8. Exa. não hâ insenção a ser 
decretada. qua~to ao impâsto de renda, 
a que se quer furtar a autora, frente 
à clâus'ula 2' do contrato que fêz com 
o Govêrr.o Federal, por isso que, essa 
cláusula, se dá a isenção, durante o 
prazo de 20 anos (in verbi.s) , de todos 
oS impostos federais, pCT outro lado, 
acrescenta: que porventura incidirem 
sôbre a construção e exploração da. fá
brica e suas dependências. Trata-se de 
uma fábrica de cimento. 

Quando o referido cor.trato foi reno
vado, anos depois, a mesma clâusula 
foi repetida, porém, ai, acrescentou-se 
bem claramente (verbis) "compreendi
dos, os de vendas ImercatLs, sêllo e co?!
sum,o". 

Dizem os votos vencedores: logo sô
mente êsses dois vendas mereantis e 
sêlo de consumo, ~ão forem cantempla
dos na isenção, todos os demais inclu
sive o de renda, o foram pelo q~e pro
cedente é a ação. 

o voto do :Ministro Saraiva, porém, 
firmou um entendimento à parte, po.r
que S. Exa. deu pela isenção, em par
te, isto é, tão-sàmente (verbis): "qual!
tIO ao produto da fâbrica". 

8r. Presidente, data venia dos votos 
vencedores, estou com o vencido. Res
tritivamente, de acOrdo com a doutrina 
universal aliâs, as isenções tí!m que ser 
interpretadas restritivamente. Ora, as 
duas cláusulas, a primeira e a repeti
da, amos depois, fixara.'ll a isenção de 
todos OS impostos federais porém sem-
pre explicar.te. ' 
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Assim, o lmpôsto de renda r.ão tem 
vimculação algucrna com a construção e 
exploração da fábrica do autor eis que 
oêle tem seu liame jungido aos lucros, 
v31e dizer, à "renda" produzida e não 
propriamente coan o detalhe da cons
trução e da exploração. Dai (li dizer 
o voto vencido que: a isenção conce
dida à autora, fundou-se no propósi
to de estimular a indústria de cimento 
aiJnda incipiente no país atribuída à au
tora, ooun relação e atividade da. indús
tria não poderia, de maneira algúma a 
eximir do impôsto de renda e nesse 
sentido é tranqüila a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. Sustenta o 
apelante que os lucros são acessórios, 
não podendo ser juridicamente destaca
dos da exploração da emprêsa. O que é 
certo é que os lucros apurados são um 
rendimento que estãG sujeito à imposi
ção fiscal e não podem ser considera
dos acessórios de atividade industrial. 

O imp6sto de renda é um impôsto 
de ordem geral, abrar..gedora em regra 
de tôdas as atividade, com exceções po
sitivas e inequívocas declaradas clara e 
expl'a9Samente em lei. 

A questionada. cláusula não contém 
em seu texto expressa referêalcia ao im
pôsto de renda, por isso mesmo que êle 
é geral e abrangedor e in casou não ha
via; essa r..ecessidade de explicação no 
contrato, porque, o que cOOIlallda a cláu
sula ao meu ver, são as expressões que 
incidirem sôbre a construção e explo
ração da fábrica. Essa, a intenção pre
dOltIlillante entre as partes contratantes. 

Disse a senter..ça e ao mêu ver disse 
bem: "Tributo direto, o im.p6sto de ren
da incide sôbre a formação do capital, 
seja real, seja pelo que se presume das 
atividades industriais e comerciais e 
nesse particular, o Dr. Juíz a quJo, ci
tou e transcreveu Acórdão do eminente 
Ministro Aníbal Freire, no Supremo 
Tribunal Federal, proferido nos embar
gos ao agravo de petição n 9 8.187, do 
Distrito Federal, em que S. Ex&. sus
tenta: "O impôsto de renda não recai 
llÔbre a construção e exploração das 

emprêsas e seus produtos e sim sôbre 
os lucros auferidos no exercicio de ati
vidade ir..dustrial". Atividades indus
triais e lucros sôbre essas atividades, 
ao meu ver, impõe distinções, desde que 
a doutrina assentada e de há :muíto em 
matéria fiscal é a de que os favores 
do legislador ou do contratante não se 
ampliam, restringem-se. 

Aliás, êsse Tribunal Federal de Re
cursos sempre manteve o mesmo enten
dimer..to, coano comprovai o acórdão la
vrado na apelação civel, citada lIla sen
tença recorrida, sob n 9 491, publicado 
no Didrio da Justiça de 28 de março 
de 1950 e apelaçã.o cível n9 302, na. qual, 
a mesma razão de entendimentos foi 
proclamada como tese verdadeira. 

Essas as razões, Sr. Presider.te, pelas 
quais, recebo, os embargos de acôrdo 
com o voto vencido do Mm'istro Godoy 
Ilha a fim de ser restabelecida. a sen
tença de primeira instância que con
cluía pela improcedência da ação. 

,"OTO 

o Sr. Ministro GodLYy Ilha (Revisor) 
- Sr. Presidente, acompanho o Sr. Mi
nistro Relator, não só atendendo às ju
diciosas considerações que acaba de ex
pender S.Exa., como, também, ao voto 
que proferi na Turma e que se vê a 
fls. 73 e 74: 

"Sr. Presidente, nada tenho a acres
centar aos brilhantes fundamentos da 
sentença do ilustre magistrado de pri
meira ir.stãncia. Faço, apenas, data 
venia, uma pequena observação: 

A isenção concedida à autora fun
dou-se no propósito de estimular a in
dústria ainda em fase incipiente no 
Pais, para que ela pudesse criar con
dições para abastecer () mercado re
terno. Mas, uma vez que a indústria 
prosperou e acusou até lucros, êsses 
fundamentos teriam desaparecido. O 
que é certo é que o Juiz, a meu ver, 
interpretou rigorosamente a clâusula 
contratual, que concedeu a isenção, na 
qual não se compreendia o impOsto de 
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rer.da e disse muito bem que a isenção 
atribuída à autclra, com relação às ati
vidades da indústria, não a poderia, de 
maneira alguma., eximir do imp6sto de 
renda e nesse sentido, tranqüila a ju
risprudência do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Sustenta o apelante que os lucr05 são 
acessórios, não podar.do ser juridica
mente destacadcs da exploraçã,o da em
prêsa. Trata-se de arguInento que não 
faz honra ao eminente patrono do ape
lante. O que é certo é que os lucros 
apurados são um rendimento que está 
sujeito à imposição fiscal e não podem 
ser considerados acessórios da atividade 
industrial. 

Por essas razões, Sr. Presidente nego 
provimento, para manter a ~tença 
apelada. 

J1: o meu vQ.to. 

'"DTO ('·ENCIDO) 

o S1". Ministro OSCCir Saraiva - Sr. 
Presidente, desprezo os embargos, para 
manter a decisão, resportando~me aO 

voto que proferi na Turma, a cujas 
cor.ffiderações apenas acrescento a se
guinte : a isenção abrangeu não só a 
construção da fábrica., como a sua pro
dução; ora, o que resulta da produção 

é exatamente o ganh:), o lucro; se ta
xarmos o lucro, estaremos oontravindo 
a uma das condições da isenção. Dai 
porque, Sr. Presiderie, sem qualquer 
interpretação extensiva mas atenden
do-se ao têxto compree~sivo da. isenção 
paa-ece-me que tem razão a emprêsa 
em postulá-la. 

,"OTO 

o Sr. Ministro Márcio RiOOiru -
Também recebo os embargos, nos têr
mos do voto do relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisã.o f(}i a 
seguinte: 

Por maioria, de votos, recebeI'aIn os 
embargos. Não tomou parte no jUlga
mento o Sr. MirJistro Souza. Neto. Os 
Srs. Ministros Godoy Dha, Amarildo 
Benjamin e Márcio Ribeiro votaram 
coan o Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Márcio Ribeiro e Souza Neto 
encontram-se respectivamente, em subs
tituição aos Srs. Ministros Henrique 
d'Ávila e Djalma da Cunha. Mello. Nã<> 
cdmpareceram por motivo justificado, 
os Srs. MirJistros Cunha Vasc<>ncellos 
e Aguiar Dias. Presidiu o julgament<> 
o Sr. Ministro Saro paio Costa. 

ISENÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES 

- A União não pode dispensar o pagamento de impostos e 
taxas devidos por terceiros aos Estados e Municípios 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Construtora de Obras Públicas e Particulares S. A. (Copepsa) versus 
Estado do Rio Grande do Sul 

Recurso extraordinário n.o 52.118 - Relator: Sr. Ministro 
HERMES LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, acor
dam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. em Segunda Ttmma., por una
nimidade de votos, na conformidade da 

ata do julgamento e das notas taqui
gráficas, não cor.hecer do recurso. 

Brasília, 14 de agOsto de 1964. 
Hahm.em.amtn Guimw.rãe8, Presidente. 
Hermes IMna, Relator. 




